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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a 

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da 

educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as 

seguintes disposições:  

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil;  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 

20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II 

do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e 

o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada 

Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 

modalidades da educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos 

respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 

Constituição Federal;  

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica 

estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:  

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da 

educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;  

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;  

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas 

etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição 

Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educação;  

d) a fiscalização e o controle dos Fundos;  

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica;  

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I 

do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos 

respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 

Constituição Federal;  

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII 
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do caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da 

Constituição Federal;  

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do 

caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados 

para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o inciso III do caput 

deste artigo;  

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo 

será de, no mínimo:  

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos 

Fundos;  

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos 

Fundos;  

 c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 

terceiro ano de vigência dos Fundos;  

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;  

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) 

da complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os valores previstos 

no inciso VII do caput deste artigo;  

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste 

artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, 

de forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da União;  

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição 

Federal;  

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo 

importará crime de responsabilidade da autoridade competente;  

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no 

inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, 

no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir 

padrão mínimo definido nacionalmente.  

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 

Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano 

anterior à vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano 

anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e 

considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens e 

adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua 

totalidade a partir do terceiro ano.  

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II 

do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência 

dos Fundos, da seguinte forma:  
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I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 

155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput 

do art. 159 da Constituição Federal:  

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano;  

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;  

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;  

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput 

do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 

Constituição Federal:  

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano;  

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;  

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.  

§ 6º (Revogado).  

§ 7º (Revogado). (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

 

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as 

fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os 

requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido 

recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
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percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do 

titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


